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CONTRATO N° 061/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA BMC HYUNDAI S. A. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa BMC HYUNDAI S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.168.536/0001-25, situada 
a ROD PRESIDENTE DUTRA, SN KM 315 - CEP: 27580000 - BAIRRO: ITATIAIA, 
Itatiaia/RJ, neste ato representada pelo(a) Sr(a)FELIPE SICA SOARES CAVALIERI, 
inscrito no CPF n°263.618.048-60, residente e domiciliado em São Paulo/SP, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão N° 013/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PELA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
N°013/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 230.000,00(Duzentos e Trinta Mil Reais), de acordo com a proposta: 

Ite 
m 

Descrição do produto/serviço = Marca cio 
produto 

Unidade de 
medida 

Quàntid. 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 RETROESCAVADEIRA NOVA, EQUIPADA 
COM MOTOR DIESEL TURBO 
ALIMENTADO COM COM NO MÍNIMO 79 
hp DE POTÊNCIA LÍQUIDA, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE EMISSÃO EPA TIER 
3 OU EPA TIER 2, COM TRAÇÃO 4 x 4, 
TRANSMISSÃO POWER SHIFT COM 4 
VELOCIDADES A FRENTE E NO MÍNIMO 3 
RÉ, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DA  

RETROESCAVADEIRA DE NO MÍNIMO 
4300 mm, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 
3200 kgf, FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA 
CAÇAMBA DIANTEIRA MÍNIMA DE 4500 
kgf, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
7500 kg, COM CABINA FECHADA 
ROPSFOPS EQUIPADA COM AR 
CONDICIONADO, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 

HYUNDA 
I H930 

UN 1,00 230.000,00 230.000,00 
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MÍNIMA DE 120 LITROS 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o 

produto com avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

No valor citado na Cláusula Segunda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
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regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
1 

A empresa vencedora deverá entregar o equipamento em até 30 (trinta) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
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O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 

obrigado a atender. 

No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos mecânicos e pelo mesmo período para 
assistência técnica e treinamento para operação do sistema (se necessário), fornecendo os 

respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 

garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 

se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1500 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1501 08.002.15.452.15012-154 511 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao / 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios reclibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n 8.666, de 

1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- MEDIDAS ACAUTELAD ORAS  

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) 	devolução da garantia; 
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Testemunhas: 

abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

CAPANEMA, 16/04/2014. 

LINDAM R MARIA DE 
PREFEI A MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 :,o18 

b) 	pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO  

As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-

PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

IPE SICA SO4TES CAVALIERI 
C HYUNDAI SLA. 

dez, ' do ,,Ç1/2),Ç E ()oA/A 	r fC ,,,,) -1-12 

NOME: Gil ái/Ar‘a'.... 	uber 
CPF: 559419 969-04 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 061/2014 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativo na Avenida Pedro Viriato Parigot de Sousa, n° 1080, Centro, 

na cidade de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.792.760/0001-60, neste ato representado pela senhora Lindamir Maria de 

Lara Denardin, Prefeita Municipal; 

BMC HYUNDAI S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia 

Presidente Dutra, s/n°, Km 315, bairro Itatiaia, na cidade de Itatiaia - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF n° 14.168.536/0001-25, neste ato representada pelo 

senhor Jovelino José do Nascimento Filho. 

As partes têm entre si justo e avençado, que resolveram rescindir o Contrato 

Administrativo n° 061/2014, instruído no Pregão Presencial n°013/2014, sujeitando-

se às normas disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a RESCISÃO do contrato firmado entre as 

partes em 16/04/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Quarta. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir 

desta data, o contrato publicado no órgão de imprensa do Município em data 

de 18/04/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de rescisão decorre de autorização da autoridade competente 

e encontra amparo legal no artigo 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO 

As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo 

cabível, por parte da CONTRATADA BMC Hyundai S/A, qualquer contestação 

judicial ou extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações, 

por dano material ou moral, ou compensações referentes ao Contrato extinto por 

este instrumento. 

Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena, geral e rasa 

quitação de todas as obrigações pactuadas entre as partes, renunciando 

expressa e irrevogavelmente a qualquer forma de representação judicial ou 

administrativa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca 
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de Capanema - PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

de Rescisão de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam 

um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo. 

Capar-Ira2- PR, 11 de junho de 2014. 
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